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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

INDICAÇÃO 617/2023
Indicamos ao Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo Brandão Santana, autorizar ao Secretário de Infraestrutura Lucindo Menezes, tomar as providências necessárias para a implementação de redutores de velocidade ao longo da Av. Otávio Mangabeira, bairro Jequiezinho.
Justificamos nossa propositura, pois a implementação do redutor irá fazer que sejam evitados alguns transtornos e a reduzir a grande probabilidade de acidentes que podem ocorrer pela localidade.
Na certeza de contarmos com a habitual atenção do Chefe do Executivo Municipal, firmamo-nos.
Sala das Sessões, 02 de agosto de 2023.

                                    ______________________________________________
MARCOS DO OVO
Vereador da Câmara Municipal de Jequié

ATENDIDO
Of. n°________________________
Em: _______/_______/_________
____________________________
 
ATENDA-SE              ARQUIVE-SE
Sala das Sessões em:........../........../..........
 
_______________________________
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